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    PREFÁCIO




    Primeiramente, é importante destacar que quando falamos em Previdência no Brasil é, necessário antes de tudo falar sobre desigualdade e exclusão social. Tendo em vista que o Brasil é um país marcado por abismos sociais, poucos grupos experimentam a face mais dolorosa da exclusão previdenciária, de forma tão concreta, quanto os boias-frias, que são aqueles trabalhadores e trabalhadoras rurais temporários, sem vínculo trabalhista que ganham por dia, trabalhando para diversos produtores de sua região e que passam a vida inteira sob o sol e chuva, em trabalho braçal e em condições precárias, cultivando alimentos que sustentam o país, mas sem o mínimo de reconhecimento legal ou institucional, seja na seara trabalhista seja na seara previdenciária, ou seja vivendo, à mercê de direitos fundamentais mínimos que garantam sua dignidade.




    Este livro, fruto da minha Dissertação de Mestrado, nasce do incômodo diante dessa invisibilidade e da dificuldade enfrentada pela classe na comprovação de sua atividade rural junto a Previdência Social. Ao longo da minha trajetória como advogada previdenciarista e pesquisadora, deparei-me inúmeras vezes com histórias de trabalhadores rurais que nunca tiveram um contrato assinado, que nunca contribuíram formalmente para o INSS, mas que viveram décadas de serviço à terra, sem qualquer tipo de comprovação, ao ser suas mãos calejadas. Tal condição sempre despertou grande interesse na busca de uma solução mais precisa e especialmente técnica para as grandes controvérsias que permeiam a concessão de benefícios previdenciários aos trabalhadores rurais, tanto no processo administrativo como no judicial.




    Não se trata de falta de trabalho e contribuição, mas falta de proteção, diante da ausência de registros, da informalidade, do desconhecimento e da história de vida desta classe ao longo dos anos. Assim, mesmo sendo indispensáveis na cadeia produtiva do país, quando perdem sua capacidade de trabalho ou envelhecem, são descartados como se jamais tivessem existido, vivendo à revelia de seus direitos previdenciários e trabalhistas, sendo socorridos pela Assistência Social, em seus momentos em que enfrentam os riscos sociais, pois o sistema é omisso, burocrático e se mostra ineficiente.




    Esta obra tem como proposta principal lançar luz sobre essa realidade negligenciada, enfrentando o chamado limbo previdenciário com olhar jurídico, sociológico, filosófico e humano, a fim firmar o compromisso social e apresentar caminhos concretos para a efetiva inclusão dos boias-frias como sujeitos de direito, enfrentando a rigidez probatória, a jurisprudência que caminha na contramão da inclusão, mesmo com a pacificação do Tema 554 pelo STJ e principalmente a omissão legislativa que ainda marca nosso ordenamento jurídico.




    Do ponto de vista filosófico, a teoria da ação comunicativa de Jürgen Habermas foi o farol que orientou esta reflexão. A partir dela, propõe-se uma nova forma de interpretar os direitos sociais, valorizando a verdade vivida, o diálogo entre os sujeitos, a inclusão do outro e o compromisso com a dignidade da pessoa humana.




    Assim, convido o leitor a mergulhar nesta realidade pouco discutida, mas urgente. Que este livro possa servir como instrumento de transformação, provocando operadores do Direito, acadêmicos e formuladores de políticas públicas a repensar o papel da Previdência Social no Brasil. E, sobretudo, que possa ecoar a voz de quem, por tanto tempo, foi silenciado, pois enquanto houver um boia fria sem proteção, a dignidade social e os propósitos da Previdência social, como direito fundamental, ainda é uma promessa e não uma realidade universal de atendimento e cobertura.




    Ritiéli Aparecida Tavares Lima




    Advogada Previdenciarista | Mestre em Direito Constitucional


  




  

    INTRODUÇÃO




    A realidade previdenciária das cidades do interior de Minas Gerais, cuja atividade rural se destaca pela vasta zona rural existente, revela a insuficiência de soluções mais precisas e especialmente técnicas para as grandes controvérsias que permeiam a concessão de benefícios previdenciários aos trabalhadores rurais, em especial àqueles que trabalham informalmente conhecidos popularmente como boias-frias. Diante da complexidade que envolve os casos, há a necessidade de uma abordagem mais ampla e de se recorrer a pesquisa nesta área pouco explorada e na filosofia, para encontrar os subsídios teóricos mais consistentes para a construção de alternativas jurídicas mais efetivas, que não se é possível encontrar somente na prática processual.




    A presente pesquisa buscará problematizar a condição do trabalhador rural denominado boia-fria1, trabalhando em dois eixos: primeiramente em relação ao enquadramento deste trabalhador rural na legislação previdenciária e a dificuldade de comprovação da sua atividade, haja vista que são trabalhadores totalmente informais e que não possuem documentação em seu nome, pois trabalham em terras de terceiros prestando serviços sem vínculo empregatício e, posteriormente, analisar o limbo pelas visões dos diferentes arquétipos de juízes e, com um viés filosófico à luz da teoria da ação comunicativa desenvolvida por Habermas2, buscar soluções ao limbo.




    Inicialmente, para chegar à concepção da categoria de boia-fria, no primeiro capítulo, recuar-se-á no tempo e realizará uma análise histórica para se compreender o comportamento deste grupo de trabalhadores, seguindo para uma abordagem sociológica oriunda de um passado de submissão3 e os avanços que só foram constatados a partir do Estatuto do Trabalhador Rural (Lei 4.212/1963)4, que foi a primeira legislação brasileira a tratar a respeito dos direitos dos trabalhadores rurais, no entanto, não chegou a ser regulamentado. Somente com o advento da Lei 4.214/635 os empregados rurais e os colonos, parceiros, pequenos proprietários rurais, empreiteiros e tarefeiros passaram a se enquadrarem como beneficiários. Posteriormente, promulgou-se o Estatuto da Terra – Lei 4.504/646 dando garantias apenas aos arrendatários, meeiros e parceiros outorgados, diante do proprietário rural. Com a edição do Decreto-Lei 276/677, todos os benefícios previdenciários foram retirados mantendo a contribuição sobre a produção, mas alterando quem seria responsável pelo recolhimento e criando o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural. Em continuidade, promulgou-se o Decreto-Lei 564/698 que definia o Plano Básico de Previdência Social para os empregados do setor agrário das empresas produtoras e fornecedoras de cana-de-açúcar. Contudo, foi somente a partir da década de 70, com a criação do PRO-RURAL, pela Lei Complementar 11/719, que se iniciou as primeiras conquistas desta classe junto à previdência, e que passaram a gozar de direitos previdenciários. A inclusão dessa imensa massa de trabalhadores no sistema previdenciário foi extremamente tardia e ainda é possível se observar que persistem e resistem preconceitos contra eles, tanto que este avanço é visto como uma benesse e não como um reconhecimento da condição de segurado-trabalhador e de contribuição para o país10.




    Com a promulgação da Constituição da República em 198811, o trabalhador rural conquistou importantes avanços no âmbito previdenciário, sendo garantido, no artigo 201, § 7º, status constitucional ao segurado especial e preconizando a redução de idade a estes segurados e, no artigo 194, parágrafo único, a garantia de igualdade no tratamento dos trabalhadores rurais. Em 1991, promulgou-se a lei de custeio da previdência social (Lei 8.21212), que dispõe a forma de manutenção da Seguridade Social, as fontes de custeio e quem são os segurados obrigatórios e a Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.21313) para regulamentar o texto constitucional. Assim, os direitos dos trabalhadores rurais foram consolidados, pois questões polêmicas da legislação anterior foram resolvidas. Dentre essas mudanças, destaca-se a redução da idade em cinco anos, garantindo o acesso aos benefícios para trabalhadores de ambos os sexos, além da equivalência nos valores e a uniformidade nos benefícios, assegurando que todos os trabalhadores recebessem os mesmos direitos.




    A legislação campesina, entretanto, não protege todas as categorias de trabalhadores rurais, ou seja, conforme artigo 11, inciso VII, alínea “a”, da Lei 8.213/199114, são considerados trabalhadores rurais apenas o proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, não se fala sobre o diarista rural ou boia-fria. Quando se trata de trabalhos de curtos períodos, como é o caso do boia-fria, a legislação brasileira, seja a trabalhista seja a previdenciária, é omissa, razão pelo qual esse contingente não tem sua condição tipificada15.




    O boia-fria é aquele trabalhador totalmente informal que presta serviços em propriedade de terceiros, recebendo por dia trabalhado, sem vínculo de emprego. A expressão boia-fria é proveniente do modo como os trabalhadores se alimentam, pois comem comida fria, já que saem para o trabalho de madrugada levando suas marmitas, e não têm como esquentá-las. São as pessoas de pouca escolaridade e sem qualificação profissional, que trabalham no campo em diversas culturas, em precárias condições de trabalho, sem salário fixo e sem registro em carteira de trabalho16.




    Assim, para o desenvolvimento do estudo, serão analisadas as possibilidades desta categoria frente à Previdência Social do Brasil, no qual serão ponderados diversos temas, como os objetivos fundamentais da República, o controle da eficácia dos direitos sociais constitucionais e da dignidade da pessoa humana. Dessa forma, a pesquisa estabelecerá um diálogo entre a pesquisa bibliográfica e a pesquisa jurisprudencial, a qual buscará analisar a equiparação do boia-fria como o segurado especial, bem como o abrandamento da exigência de início de prova para fins de comprovação da atividade rural pelo período correspondente a carência necessária para a concessão da aposentadoria por idade e demais benefícios previdenciários.




    Para melhor abordagem da dignidade da pessoa humana e da justiça social que possuem conteúdo fortemente valorativo, ao longo da pesquisa, pretende-se construir de modo argumentativo o balanceamento dos princípios constitucionais e do Direito do Previdenciários, por meio de pesquisa exploratória e descritiva17, visando proporcionar maior familiaridade com o problema e descrever as características desta determinada população, uma vez que para Savaris “a ideia de proteção social é intimamente vinculada aos princípios constitucionais fundamentais da dignidade da pessoa humana e da justiça social18”.




    O método dialético que foi usado no levantamento de hipóteses, abrangendo na metodologia o levantamento bibliográfico19, pesquisa documental20 de jurisprudências no âmbito do TRF1 e juizado especial, mais especificamente na Subseção Judiciária de Minas Gerais e atualmente no TRF6, a fim de trazer à pesquisa dados sobre a divergência de entendimentos quanto à categoria e sobre a valoração das provas com os demais Tribunais do país. Será feita uma busca pelas ementas e inteiro teor das decisões do Tribunal para se fazer um comparativo e demonstrar ainda o desconhecimento dos juízes sobre a realidade local e dos boias-frias. Por fim, a fundamentação teórica que será utilizada nesta pesquisa será a pragmática formal da teoria da ação comunicativa de Jurgen Habermas21.




    Esta pesquisa, portanto, explorará a discussão sobre enquadramento desta categoria de trabalhadores e, ao final, pretende-se demonstrar a dificuldade de se comprovar o exercício e o tempo da atividade rural por meio de prova material corroboradas pela prova testemunhal, o que faz necessário a equiparação ao segurado especial e o abrandamento na exigência de início de prova material contemporânea que corresponda a todo o período que se pretenda comprovar, adotando a solução pro misero22, contribuindo, assim, para fomentar o debate quanto a esta temática e apresentar eventuais soluções, com escopo na teoria de Jürgen Habermas e trazer uma abordagem filosófica, a fim de repensar no sentido de transformação da realidade deste limbo o qual esta categoria de trabalhadores se encontra.




    Como esses trabalhadores necessitam de uma atenção especial, uma vez que a omissão legislativa os deixa no desamparo legal, sabe-se que a preocupação do INSS em relação a fraudes é totalmente compreensível, mas não se pode esquecer as dificuldades encontradas pelo trabalhador rurícola, tendo em vista a precariedade de documentos ou a falta destes, a falta de instrução e acesso aos mais diversos meios de informal. Assim, no último capítulo será feita uma análise acerca do limbo previdenciário que se encontra os boias-frias com um viés filosófico, com destaque a teoria de Habermas. Para tal, será feito um tópico sobre o que é limbo jurídico e como ele se dá na situação dos boias-frias. Tendo sido evidenciado o limbo, uma vez que a solução pro misero, que seria uma questão pacificada até certos anos em razão do julgamento do Tema 554 no STJ, já não está sendo adotada e as decisões vem se alterando ante a ausência de definição de como se dá o abrandamento do início de prova material no âmbito judicial.
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    1 CONTEXTO HISTÓRICO E ASPECTOS LEGAIS DOS DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS TRABALHADORES RURAIS




    A Previdência Social23 como sistema contributivo24 é um dos ramos da Seguridade Social, assim como a Saúde e a Assistência Social (sistemas não contributivos), e possui natureza jurídica de direito fundamental de 2° e 3° dimensão, ou seja, de direitos sociais (natureza prestacional positiva - 2° dimensão) de caráter universal (coletivo – 3° dimensão), constantes do artigo 6° da Constituição Federal de 1988, da mesma forma que também vem disposta como um direito trabalhista no artigo 7°, IV, também da Constituição. Neste sentido, José Afonso da Silva explica:




    Assim, podemos dizer que os direitos sociais, como dimensão dos direitos fundamentais do homem, são prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas constitucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situações sociais desiguais. São, portanto, direitos que se ligam ao direito de igualdade25.




    O fundamento da Previdência Social é amparar o segurado face a um estado de necessidade causado pela eclosão de um risco social26, seja ele: morte, incapacidade (parcial ou total, permanente ou temporária), velhice, maternidade, desemprego involuntário, exposição a atividade de risco e reclusão27. Tais riscos sociais impedem que as pessoas laborem e consequentemente afeta diretamente sua fonte de renda e o atendimento de suas necessidades básicas.




    No Brasil, a Previdência Social, assim entendida para o sistema privado28, de forma suscinta, teve seu marco inicial em 1923 com a promulgação da Lei Eloy Chaves (Decreto nº 4.682/2329) com a Criação da Caixa de Aposentadorias e Pensões (CAPs) para os empregados das empresas rodoviárias. Com o passar dos anos de 1920 a 1933 os CAPs, que antes eram para empresas específicas, foram estendidos para outros ramos como o portuário, navegação marítima (Decreto 5.109/192630), serviços telegráficos e radiotelegráficos (Lei 5.485/192831), empregados dos demais serviços públicos e seguidos dos trabalhadores das empresas de mineração em 1932. Em 1933, foram criados também os Institutos de Aposentadorias e Pensões (IAPs), que atendiam a categoria profissional inteira em âmbito nacional, como bancários e comerciários (1934) e industriários (1936), dos servidores dos estados e dos empregados dos transportes de cargas (1938). Em 1960, as regras dos CAPs e dos IAPs foram unificadas e foram instituídos valores máximos de contribuições e benefícios com a promulgação da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei 3.807/196032). Em 1966, os CAPs e os IAPs foram unificados pelo Decreto Lei 72/1966 e passou a se chamar Instituto Nacional de Previdência Social (conhecido como INPS) e, por fim, em 1990 o INPS se fundiu com o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS) e foi criado o Instituto Nacional do Seguro Social33 (INSS), atualmente em vigor34.




    Ao longo desta história, os trabalhadores rurais ficaram à mercê da proteção do seguro social por mais de quarenta anos35, ou seja, somente no ano de 1971 que ocorreu a inclusão previdenciária dos trabalhadores rurais. Importante destacar aqui também que a Lei 3.807/1960 (que trata sobre a Previdência Social Urbana), em seu artigo 3°, II36 excluía expressamente os trabalhadores rurais do sistema da época. Schwarzer, em sua pesquisa, explica que essa demora em garantir benefícios aos trabalhadores rurais pode ser explicada pela falta de conhecimento, vocalização e articulação para buscar seus direitos, mesmo a população rural tendo sido maioria da população brasileira na época37.




    Após a promulgação da Lei Complementar n° 11 de 1971, que instituiu o PRORURAL, passou a coexistir no Brasil, dois regimes previdenciários em paralelo, o do Trabalhador rural e o do Trabalhador urbano. Contudo, quando falamos em benefícios destinados aos trabalhadores rurais, não estamos falando de um subsistema dissociado da previdência social dos demais trabalhadores, tanto que o termo previdência rural é duramente criticado pela doutrina, uma vez que a Constituição equipara os trabalhadores rurais e urbanos38. Para chegar aos grandes avanços que vemos atualmente para a proteção destes trabalhadores, um longo caminho foi preciso percorrer, o que passaremos e ver adiante.




    1.1 HISTÓRICO DA PREVIDÊNCIA RURAL NO BRASIL




    É mister destacar que a aposentadoria por idade rural, o benefício mais almejado pela classe, foi uma grande vitória dos trabalhadores rurais. A inclusão dessa imensa massa de trabalhadores no sistema previdenciário foi extremamente tardia e ainda se observa que persistem e resistem preconceitos contra eles, tanto que este avanço é visto como uma benesse e não como um reconhecimento da condição de segurado-trabalhador e de contribuição para o país39.




    A primeira legislação brasileira a tratar sobre os direitos do trabalhador rural foi a Lei 4.212 de 02 de março de 196340, o Estatuto do Trabalhador Rural, contudo o Estatuto não chegou a ser regulamentado. Apenas com o advento da Lei 4.214 de 02, de março de 196341, que se passou a enquadrar como beneficiários os empregados rurais e os colonos, parceiros, pequenos proprietários rurais, empreiteiros e tarefeiros. Após, promulgou-se o Estatuto da Terra – Lei 4.504 de 30 de novembro de 196442, que deu garantias apenas aos arrendatários, meeiros e parceiros outorgados, diante do proprietário rural. Com a edição do Decreto-Lei 276 de 28 de fevereiro de 196743, todos os benefícios previdenciários foram retirados, mantendo a contribuição sobre a produção, mas alterando quem seria responsável pelo recolhimento e criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural. Em continuidade, promulgou-se o Decreto-Lei 564 de 01 de maio de 196944 que definia o Plano Básico de Previdência Social para os empregados do setor agrário das empresas produtoras e fornecedoras de cana-de-açúcar.




    Contudo, foi somente a partir da década de 1970, com a criação do PRO-RURAL, pela Lei Complementar 11 de 25 de maio de 197145, que se iniciou as primeiras conquistas desta classe junto a previdência, e que passaram a gozar de direitos previdenciários, conforme pontua Kertzman46.




    A LC 11/7147 criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural – PRO-RURAL e instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural – FUNRURAL – diretamente subordinado ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, ao qual atribuiu personalidade jurídica de natureza autárquica, cabendo-lhe a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, conforme seu artigo 1°. O art. 2º da LC 11/7148, por sua vez, trouxe o rol de benefícios que os trabalhadores rurais passariam ter direito, que eram: aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão, auxílio funeral, serviço de saúde e serviço de social. Direitos estes que o trabalhador rural possui até atualmente. Os beneficiários instituídos nesta Lei Complementar, conforme artigo 3°, foram o trabalhador rural e seus dependentes.




    O artigo 3°, em seu § 1º, ainda classifica quem são considerados trabalhadores rurais, ou seja, a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie; e o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração. Consta no artigo 4° da referida LC que a Aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País, e seria devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. Assim, os benefícios eram concedidos apenas ao chefe de família (geralmente, o homem), as mulheres e os filhos tinham direito apenas à pensão por morte, na qualidade de dependentes.




    Como se pode verificar, se a inclusão dos trabalhadores rurais foi tardia, das mulheres trabalhadoras rurais foi ainda mais tardia, uma vez que não era reconhecidas como tal, mas apenas como ajuda do marido e sempre qualificadas como “do lar” ou “prendas domésticas”. Somente o chefe de família era beneficiário, que geralmente era o homem, a mulher só poderia ser considerada como chefe de família caso o marido estivesse em lugar incerto e não sabido, preso por mais de dois anos ou interditado (nestes casos, o marido não poderia receber outro benefício, como aposentadoria por invalidez ou por velhice) ou caso fosse viúva, desquitada ou que teve o casamento anulado e tivesse sob sua guarda filhos menores49. Neste sentido pontua Brumer:




    Esse reconhecimento, por sua vez, era de difícil comprovação, tendo em vista que grande parte do trabalho feito por elas é invisível, sendo geralmente declarado como ‘ajuda’ às tarefas executadas pelos homens e, com frequência, restrito às atividades domésticas, mesmo que essas incluam atividades vinculadas à produção. Assim, no início consideradas como ‘dependentes’, seja dos pais ou dos maridos, passam paulatinamente a serem vistas como ‘autônomas’, portadoras de direitos individuais, o que lhes permite serem incorporadas como beneficiárias da previdência social50.




    A LC 11/7151 foi regulamentada pelo decreto nº 69.919 de 11 de janeiro de 197252, que definiu a quem caberia a gestão do PRO-RURAL, quem eram os beneficiários na qualidade de trabalhadores rurais e dependentes, quais os benefícios poderiam ser concedidos e quais seriam os meios de comprovação da atividade. Assim, existia divisão entre trabalhadores rurais e urbanos, criado com a Lei 3.807/196053 (que tratava da Previdência Social Urbana) e a promulgação da Lei Complementar n° 11 de 197154 (FUNRURAL) deixou de existir, passando a englobá-los num único sistema previdenciário.




    Com a promulgação da Constituição da República em 1988, o trabalhador rural teve novas vitórias no âmbito previdenciários. O artigo 194, parágrafo único, da Constituição vem apresentar os objetivos a serem alcançados pela Seguridade Social e garantiu, assim, igualdade no tratamento dos trabalhadores rurais e urbanos, veja-se:




    I - Universalidade da cobertura e do atendimento;




    II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;




    III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;




    IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;




    V - equidade na forma de participação no custeio;




    VI - diversidade da base de financiamento;




    VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.




    Martins explica a diferença de universalidade de cobertura e de atendimento, onde a primeira refere-se as contingências cobertas e a segunda a quem a cobertura se destina:




    Universalidade de cobertura deve ser entendida como as contingências que serão cobertas pelo sistema, como a impossibilidade de retornar ao trabalho, a idade avançada a morte etc. Já a universalidade do Atendimento refere-se às prestações que as pessoas necessitam, de acordo com a previsão em lei, como ocorre em relação aos serviços55.




    Logo, todos devem ser atendidos nas suas contingências, inclusos na proteção social, de forma uniforme e equivalente. Conforme bem destaca Miguel Horvath Júnior56, “a Constituição vedou o tratamento desigual para a população urbana e rural, corrigindo distorção histórica” e bem como pontua Santos, a irredutibilidade se justifica no fato que o benefício tem por finalidade “suprir os mínimos necessários à sobrevivência com dignidade e, para tanto, não pode sofrer redução no seu valor mensal57”.




    Em 24 de julho de 1991, promulgou-se as mais importantes leis que vigoram até os dias atuais: a Lei 8.21258 (lei de custeio da Previdência Social) que dispõe a forma de manutenção da Seguridade Social, as fontes de custeio e quem são os segurados obrigatórios e a Lei 8.21359 (lei de Benefícios da Previdência Social) para regulamentar o texto constitucional.




    O artigo 1º da Lei 8.212/91 define que “a Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à Previdência, e à Assistência Social”.




    Por sua vez, o artigo 1° da Lei 8.213/91 preconiza que a Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente, e, no artigo 2°, destacam princípios e objetivos que regem a Previdência Social.




    O artigo 194, parágrafo único, da Constituição dispõe sobre os objetivos a serem alcançados pela Seguridade Social e garantiu, assim, igualdade no tratamento dos trabalhadores rurais, ficando garantido, no artigo 201, § 7º60, status constitucional ao segurado especial, preconizando a redução de idade a estes segurados, in verbis:




    Art. 201 A Previdência Social será organizada sob a forma do regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...]




    § 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de Previdência Social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: [...]




    II – Sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.




    Conforme o artigo 194 Constituição de 198861 e o artigo 2° da Lei 8.213/91, os benefícios da Previdência Social não podem mais ser inferiores ao valor do salário mínimo nacional, o que equiparou os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, visto que a legislação anterior trazia clara diferenciação de forma prejudicial à população rural. Conforme pontua Oliveira et all “os riscos cobertos pela previdência, bem como os valores mínimos e máximos dos benefícios concedidos, passam a ser iguais para todos os contribuintes do sistema, desaparecendo assim as desigualdades decorrentes do plano anterior, que discriminava a população urbana da rural62”.
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